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de Oficial Judiciário, da especialidade Escrevente
Judicial, a partir de 19.04.1993. Assim, busca a
homologação da renúncia da primeira aposentadoria e
a averbação do tempo relativo no segundo cargo, por
ser mais vantajoso. 

A renúncia à aposentadoria é ato unilateral e per-
sonalíssimo, que não depende de concordância por
parte da Administração, tampouco de lei autorizadora.
Nesse sentido, posicionei-me no julgamento do
Mandado de Segurança nº 1.0000.08.472273-5/000,
do qual fui Relator. 

Assim, procedente é o pedido de renúncia de
aposentadoria do servidor público em um cargo, para
computar tempo de serviço em outro. 

Aliás, “a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça tem reiteradamente se firmado no sentido de que
é plenamente possível a renúncia de benefício previden-
ciário, no caso, a aposentadoria, por ser este um direito
patrimonial disponível” (RMS 14624/RS, Rel. Ministro
Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em
30.06.05, DJ de 15.08.05, p. 362). 

Ante tais considerações, dou provimento ao recur-
so, para julgar procedente o pedido inicial e determinar
o deferimento do pedido de renúncia de aposentadoria
formulado pela autora, para que surta seus regulares
efeitos; invertidos os ônus de sucumbência. 

Custas, ex lege. 

DES. MOREIRA DINIZ - Peço vênia ao Des.
Audebert Delage para acompanhar o Des. José
Francisco Bueno. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO, VENCIDO O
REVISOR. 

. . .

CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddoo:: PPaattttyy
MMiicchhaaeellaa FFiioorriinnii - RReellaattoorr:: DDEESS.. AANNTTÔÔNNIIOO SSÉÉRRVVUULLOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 27 de abril de 2009. - Antônio
Sérvulo - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ANTÔNIO SÉRVULO - Conheço do recurso,
visto que próprio e tempestivo.

Cuida-se, na espécie, de procedimento de juris-
dição voluntária no qual a autora, cidadã norte-ameri-
cana, objetiva a retificação da transcrição da certidão do
casamento que contraiu com Rinaldo Santa Bárbara
Fiorini, brasileiro, matrimônio celebrado em Porto Rico,
para que seu nome no referido documento seja alterado
para Patty Michaela Fiorini.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido,
decisum contra o qual se insurgiu o Ministério Público,
interpondo recurso de apelação.

Alega o recorrente, em suas razões, que a trans-
crição da certidão de casamento da requerente repro-
duziu, fielmente, o conteúdo do documento original,
expedido pelo órgão oficial de Porto Rico, razão pela
qual não há como albergar o pedido de retificação.

Pois bem. O traslado de registro civil ou de assen-
to de casamento de brasileiros ocorridos no exterior
objetiva lhes conferir eficácia aqui no Brasil.

Na hipótese vertente, verifica-se que foi celebrado,
em Porto Rico, casamento de cidadão brasileiro com
cidadã norte-americana. Os contraentes compareceram
ao Consulado-Geral do Brasil em Porto Rico e ali reque-
reram a transcrição da certidão de casamento.

Observa-se da certidão de casamento acostada à
f. 08 que a requerente, quando da celebração do
matrimônio, manteve inalterado seu nome, qual seja
Patty Michaela Alvarez.

Como cediço, a transcrição deve reproduzir, com
fidelidade, os dados existentes nos documentos emitidos
no país de origem, sendo vedado o aditamento ou a
alteração dos dados neles constantes.

Sobre o tema, calha trazer à colação a norma do
art. 32 da Lei nº 6.015/73 - Lei de Registros Públicos,
verbis:

Art. 32. Os assentos de nascimento, óbito e de casamento
de brasileiros em país estrangeiro serão considerados autên-
ticos, nos termos da lei do lugar em que forem feitos, legali-

Registro público - Casamento realizado no exterior
- Trasladação do documento - Alteração de

dados - Supressão e inclusão do patronímico -
Impossibilidade

Ementa: Registro público. Casamento. Celebração. País
estrangeiro. Trasladação. Alteração de dados. Supressão
e inclusão de patronímico. Impossibilidade.

- Na hipótese de casamento de brasileiro celebrado no
exterior, perante autoridade estrangeira, a trasladação
do documento, para fins de se conferir eficácia ao
matrimônio no Brasil, deve ser feita em estrita observân-
cia ao conteúdo existente na certidão originária, sendo
vedada a supressão ou inclusão de patronímicos, se não
existentes no documento de origem.
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zadas as certidões pelos cônsules ou quando por estes toma-
dos, nos termos do regulamento consular.

Walter Cenaviva, ao comentar o art. 32 da Lei nº
6.015/73, esclarece que

[...] a lei do lugar em que foram feitos os assentos regula os
elementos formais, não cabendo exame intrínseco do ato.
[...] A trasladação, como é do sentido gramatical da palavra,
se fará nos mesmos termos em que lançou o assentamento
original, ainda quando diverso do exigido pela lei brasileira.
(Lei de Registros Públicos comentada. 8. ed. São Paulo: Ed.
Saraiva, p. 63-64).

Dessarte, não resta à requerente outro caminho a
não ser postular a retificação da certidão de casamento
no país em que contraído o matrimônio - Porto Rico - e,
posteriormente, pugnar pelas alterações das anotações
perante a repartição competente do Brasil.

O pleito formulado pela requerente é obstado pela
circunstância de que a transcrição representa a tradução
fiel e exata do registro original de casamento e, no docu-
mento original, consta seu nome como Patty Michaela
Alvarez.

A propósito, trago à colação os seguintes arestos,
verbis:

Registro público. Casamento no exterior. Brasileiros. Assento.
Transcrição. Eficácia. Certidão. Retificação. Dados.
Acréscimo. Inviabilidade. - O traslado, no cartório de re-
gistro civil nacional competente, do assento de casamento
de brasileiros, contraído no exterior, perante autoridade
estrangeira, destina-se a dar-lhe eficácia no Brasil, sendo
inviável o acréscimo de dados não existentes no ato ori-
ginário, porque submetido ao princípio locus regit actum.
Nega-se provimento ao recurso (TJMG - Processo nº
1.0024.04.449963-0/001 - Rel. Des. Almeida Melo -
DJMG de 27.04.05).

Apelação cível. Ação de retificação de registro civil.
Casamento realizado no exterior. Sistema registral alieníge-
na. Retificação de nome. Acréscimo. Inviabilidade. Decisão
mantida.
1 - A retificação do nome da autora, para que possa acres-
centar o nome do marido, deve ser requerida no país onde
o casamento foi realizado e onde se encontra residida e
domiciliada, para que possa proceder à averbação junto ao
Cartório de Registro Civil.
2 - É inviável o acréscimo de dados não existentes no ato
originário, porque submetido ao princípio locus regit actum.
3 - A trasladação se faz nos termos em que se lançou o
assentamento original.
4 - Preliminar rejeitada. Recurso a que se nega provimento
(TJMG - Processo nº 1.0024.05.632881-8/001 - Rel. Des.
Batista Franco - DJMG de 16.12.05).

Registro civil. Cidadão brasileiro. Casamento no exterior.
Translado para o Registro Civil Pátrio. Acréscimo de dados.
Nome dos genitores. Impossibilidade. Decisão mantida
(TJMG - Processo nº 1.0024.05.774840-2/001 - Rel. Des.
Corrêa de Marins - DJMG de 31.03.06).

Com tais considerações, dou provimento ao recur-
so para julgar improcedente o pedido.

Sem custas.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ DOMINGUES FERREIRA ESTEVES e
ERNANE FIDÉLIS.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Ação civil pública - Improbidade administrativa -
Folder - Utilização para promoção pessoal -
Princípios da legalidade e da moralidade -

Inobservância - Lesão ao erário

Ementa: Ação civil pública. Improbidade administrativa.
Utilização de folder para promoção pessoal.
Inobservância aos princípios da legalidade e da morali-
dade. Lesão ao erário.

- A viabilidade de propositura da ação civil pública vem
sendo, ao longo dos anos, ampliada pela legislação
específica, sendo possível, hoje, falar em sua adequação
à tutela de interesses individuais indisponíveis.

- Nos termos da Lei de Improbidade Administrativa,
constituem atos de improbidade administrativa aqueles
que importem a violação aos princípios administrativos e
prejuízo ao erário, devendo o agente público infrator ser
submetido às penalidades cominadas no art. 12 da
referida lei.

- Na aplicação da lei, o magistrado não dispõe de dis-
cricionariedade e carece de respaldo legal para o afas-
tamento da cumulatividade das penas, que devem ser
aplicadas exatamente nos termos da Lei nº 8.429/92 e
do § 4º do art. 37 da CR/88, podendo sofrer abranda-
mento, todavia, em certas situações, em adequação aos
princípios constitucionais da individualização da pena,
da proporcionalidade e da dignidade da pessoa
humana.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00339966..0055..002200228888-88//000022 -
CCoommaarrccaa ddee MMaanntteennaa - AAppeellaannttee:: VViicceennttee ddee PPaauullaa
MMaarriinnhhoo,, eexx-PPrreeffeeiittoo MMuunniicciippaall ddee MMaanntteennaa - AAppeellaaddoo::
MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr::
DDEESS.. DDÁÁRRCCIIOO LLOOPPAARRDDII MMEENNDDEESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
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